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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”.

Lei nº 137/2002

DATA:  25 de abril de 2002.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio para concessão de
empréstimos a Servidores Públicos mediante consignação em folha de pagamento.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
Convênio para Concessão de Empréstimos a Servidores Públicos, mediante
consignação em Folha de Pagamento, com a Caixa Econômica Federal – CEF,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, unipessoal, vinculada ao Ministério da Fazenda, inscrita
sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 – 4,
Brasília – Distrito Federal.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do
Paraná, em 25 de abril de 2002.

Ver. HAILTO BORCATH TABORDA        Ver. ELITON ROSENE PABIS
       Presidente da Câmara                Primeiro Secretário


